PROJETO DE LEI Nº 561, DE 2018

Declara de Utilidade Pública a "Associação Comunitária Educacional Cícera Tereza dos Santos – ACECTS" do município de Mauá/SP.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a “Associação Comunitária Educacional Cícera Tereza dos Santos – ACECTS”, com sede no município de Mauá/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CÍCERA TEREZA DOS SANTOS – ACECTS é uma associação educacional, cultural não governamental que visa o apoio, suporte e desenvolvimento da educação, esporte, comunicação, lazer e cultura, a promoção da assistência social, promoção da inclusão digital, promoção do desenvolvimento econômico social e combate a pobreza assim como promoção do voluntariado, por meio de atividades sustentáveis e autossustentáveis, de caráter cível, sem fins lucrativos. Fundada em 19 de maio de 2012 e com prazo de duração indeterminado. A entidade é utilidade pública municipal, conforme lei nº 5.022, de 18 de março de 2015, conforme anexo.

Na certeza de poder contar com o apoio dos Nobres Deputados para dar continuidade a um trabalho que atende as necessidades da população paulista e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo declarando de utilidade pública a Associação Comunitária Educacional Cícera Tereza dos Santos – ACECTS, com sede no município de Mauá – SP.
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LEI N°5.022, DE 18 DE MARGO DE 201

Deciara de utiidade pablica municipal a Associag
Comunitéria Educacional Cicera Tereza dos Santos
(ACECTS) e d outras providéncias.

DONISETE BRAGA, Prefeito do Municipio de Maué, Estado de & Pauo, usando
das atrbuiies legais que me sdo conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo
Admiristrativo n° 170412015, fago saber que a Cémara Municipal de Maud aprovou e eu sanciono e
promuigo a sequinte LE |

At 1° € decarada de uiidade pibica municipal a Associado Comunitéria
Educacional Cicera Tereza dos Santos.

At 20 As despesas deconentes da execucdo da presente Lei onerardo as verbas
préprias do orGamento vigente, suplementadas se necessdrio.

At 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando expressamente:
todas as disposicdes em contdr

Municipio de Mau4, em 18 de marco de 2015,

DONISETE BRAGA
Prefeito

EUDES MOCHIUTTI
Secretdrio de Assuntos Juridicos

LAIRCE RODRIGUES DE AGUIAR
Secretira de Educagio

Regstiata o Degarameno de Aus Oficais e
afada no quado de diais. Publue-se na imprensa
o, nos temos da Ll Organica do Muricpo. -

RUZIBEL SENA DE CARVALHO
Chefe de Gabinete
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Sala das Sessões, em 15/8/2018.
a) Enio Tatto

